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Autoria: Ver. Genedir Ribas. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. 
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo que autorize a secretaria competente 
a realizar estudo visando implantar campanhas educativas sobre o cumprimento das regras 
estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro. 

  

 
Câmara Municipal de Formosa, 12 de maio de 2020. 

 
┌ 

Vereador 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

  A aprovação dessa indicação é mais uma demonstração de que “o legislativo está 
empenhado em buscar solução para um problema que aflige pedestres, ciclistas, 
motociclistas e motoristas”, enfatizando ser de fundamental importância a realização 
permanente de campanhas educativas. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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